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Dispõe sobre os procedimentos para a concessão e revisão de

progressão e promoção funcional dos servidores ocupantes da Carreira

do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Ins:tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB.

O Conselho Superior do Ins:tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB, no uso da

competência que lhe confere o ar:go 16 do Estatuto da Ins:tuição e do ar:go 14 Regimento Interno do Conselho

Superior, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer as diretrizes e orientações gerais para o processo de avaliação de desempenho dos servidores

pertencentes ao Plano de Carreira e Cargos de Magistério Federal, conforme previsto na Lei n° 12.772, de 28 de

dezembro de 2012, quanto à aplicação de novo entendimento acerca da concessão e revisão de progressões e

promoções docentes no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB).

Art. 2º. Estabelecer no âmbito do IFPB, o princípio cons:tucional da isonomia, previsto no Ar:go 5º, caput, da

Cons:tuição Federal, reforçando pelos princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência (ar:go 37, caput, da

Cons:tuição Federal), que impõe à Administração Pública o dever de aplicar, de forma uniforme e imparcial, uma

mesma lei a todos os integrantes de uma mesma carreira, prevalecendo tal princípio sobre interpretações

administrativas e pareceres que resultem em tratamento desigual.

Art. 3º. Para fins do disposto nesta Resolução, progressão é a passagem do servidor para o nível de vencimento

imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor de uma classe para

outra subsequente, na forma da Lei.

Art. 4º. Todas as progressões e promoções de servidores/as docentes deverão ser analisadas na forma prevista na

Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (com a redação alterada pela Medida Provisória n° 614, de 14 de maio

de 2013), considerando a natureza declaratória dos pedidos, observando a data de preenchimento dos requisitos

legais como início do intersPcio para a progressão de nível subsequente, contados a par:r do efe:vo exercício no

atual cargo.

Art. 5º. A aceleração de promoção prevista no art. 15 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, será

considerada de forma independente da progressão e promoção previstas no caput do art. 14 da mesma Lei e,

portanto, não deve ser computada no cálculo do interstício das promoções e progressões regulares.

Art. 6º. O efeito financeiro da progressão e da promoção a que se refere o caput do art. 14 da Lei nº 12.772, de 28

de dezembro de 2012, ocorrerá a par:r da data em que o docente cumprir o intersPcio e os requisitos

estabelecidos em lei para o desenvolvimento na carreira.

Art. 7º. É de inicia:va do/a servidor/a docente a:vo e em efe:vo exercício no IFPB, bem como do aposentado,

requerer as revisões de progressões e promoções indeferidas ou concedidas de modo dessincronizado, tendo em

vista a análise a par:r da premissa dos efeitos cons:tu:vos e não declaratórios, mediante abertura de processo



específico.

§ 1º Caberá à Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) emi:r análise inicial, com acompanhamento da

Diretoria- Geral de Gestão de Pessoas e a de Desenvolvimento de Pessoas, que circunstancie o mérito do pedido.

 § 2º Caberá ao/à servidor/a docente abrir o processo de revisão da promoção/progressão docente contendo o

requerimento de revisão e as portarias das progressões e promoções, se houver, concedidas ao longo de sua

carreira.

§ 3º Caso requerido e nas situações em que houver divergência de intersPcios em progressões e/ou promoções já

concedidas, caberá emissão de pareceres e manifestações atualizadas por parte da CPPD, que deverá observar se

a pontuação foi a:ngida nesse "novo" intersPcio, observando se o/a servidor/a cumpriu os dois requisitos para

contemplação do pedido, a saber, interstício e pontuação.

 § 5º Os períodos de Licença para Tratar de Interesses Par:culares (LIP) dos/das docentes não devem ser

computados para efeito de contagem de interstício.

§ 6º Ficam ra:ficados todos os pareceres e manifestações proferidos por parte da CPPD que já

tenham especificado as datas corretas de intersPcios, ficando dispensada nova manifestação desses

órgãos, cabendo à Direção de Pessoas as providências de revisão e implantação.

§ 7º O direito de requerer de que trata esta Resolução também se aplica aos servidores docentes redistribuídos

para esta instituição.

 § 8º Os direitos serão conhecidos os requerimentos de revisão de progressões e promoções

de servidores/servidoras já aposentados ou redistribuídos.

 Art. 8º. Os efeitos funcionais e cadastrais retroagirão à declaração de intersPcio que restar comprovada nos

autos.

Art. 9º. Os efeitos financeiros retroagirão até 5 (cinco) anos da data da solicitação do requerimento de revisão de

progressão e/ou promoção docente. 

Art. 10º. Os casos omissos serão avaliados pela CPPD, em consonância com a legislação de regência, atos

norma:vos e orientações do Poder Execu:vo, e consequentemente subme:dos à deliberação do Conselho

Superior do IFPB.

Art. 11º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação
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